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Aos dezessete dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniram-se
em Sessão Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação Profissional e
Superior – CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente da CEPS,
Valter Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Augusto Pellucio, Gláucia Mendes
da Silva, Luizmar Oliveira das Neves e Mário Jorge Souza de Oliveira, bem como os Assessores
Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich, Elvira Mauriene Velasco França, Geovaldo Oliveira
Sena, Ilmar Esteves de Souza, Jamyle Vanessa Costa Brasil, Sidnei Pereira dos Santos e Walteir
Chaves Costa. Havendo quórum regimental, a Presidente da CEPS deu início à Sessão para a
discussão e deliberação dos seguintes itens da agenda: Ordem do Dia, Hora das Comunicações e
Encerramento da Sessão de Câmara. Na Ordem do Dia, foi realizada a l eitura e discussão do
Parecer CNE/CP n. 3/24, de 23/1/2024, que trata de “Reexame do Parecer CNE/CP nº 19, de 11
de abril de 2023, que reexaminou o Parecer CNE/CP nº 30, de 8 de novembro de 2022, que tratou
da proposta de estruturação dos Catálogos Nacionais de cursos de Educação Profissional e
Tecnológica em áreas tecnológicas, Eixos Tecnológicos e as Áreas Tecnológicas Organizadoras
do Catálogo de Cursos Técnicos e Tecnológicos. Durante as discussões, foi enfatizado que os
eixos tecnológicos não têm contemplado todas as segmentações tecnológicas que organizam e
estruturam as atividades econômicas, tornando-se necessário melhor apontar a matriz tecnológica
que dá suporte à estruturação dos projetos pedagógicos dos cursos, orientando sobre os
componentes essenciais e complementares que devem ser observados na sua organização
curricular, dando-lhes identidade. Assume-se, portanto, a necessidade de desdobramento dos
eixos tecnológicos em áreas tecnológicas, quando pertinentes. Outro ponto importante do texto
em discussão foi o de que a organização da Educação Profissional e Tecnológica com base nos
conceitos de eixo tecnológico e de área tecnológica, contribuindo para uma visão articulada entre
as ofertas de seus cursos nos diversos níveis e modalidades, possibilitando a construção de
itinerários formativos, considerando ainda que os conceitos de eixo tecnológico e de área
tecnológica aplicados ao Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNCT e ao Catálogo Nacional
de Cursos Superiores de Tecnologia – CNCST, bem como à oferta de cursos de qualificação
profissional, no âmbito da formação inicial, nos níveis técnico e tecnológico, e na esfera da
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formação continuada de trabalhadores, incluindo a especialização técnica e a especialização
tecnológica. A leitura e a discussão do Parecer em tela foram concluídas. Nada mais havendo a
tratar, a Presidente da CEPS, Conselheira Regina Célia Nareci Baijo, agradeceu a todos pela
participação efetiva nas discussões e encerrou a sessão ordinária às doze horas, da qual eu,
Sidnei Pereira dos Santos, Coordenador da CEPS, lavrei a presente Ata, que após lida, discutida
e aprovada, será assinada por mim e pelos Conselheiros presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo – Presidente da CEPS
Valter Rincolato – Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro

Augusto Pellucio – Conselheiro
Gláucia Mendes da Silva – Conselheira

Luizmar Oliveira das Neves – Conselheiro
Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro

Sidnei Pereira dos Santos – Coordenador da CEPS

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 26/11/2025, às
13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
28/11/2025, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 28/11/2025, às 10:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE SOUSA DE OLIVEIRA , Conselheiro, em
28/11/2025, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por augusto medeiros pellucio, Conselheiro, em 28/11/2025, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Pereira dos Santos , Coordenador(a) de Câmara, em
01/12/2025, às 08:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE , Conselheiro, em
05/12/2025, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0066802397 e o código CRC 9A614257.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0029.004784/2025-93 SEI nº 0066802397
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